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EDITAL 006/2026 - POSENSINO/UERN

SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA ABDIAS NASCIMENTO

RESULTADO

A coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ensino – POSENSINO, associação entre
a Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, a Universidade Federal Rural
do  Semi-Árido  (UFERSA)  e  o  Instituto  Federal  do  Rio  Grande  do  Norte  (IFRN),  em
parceria  com  o  Programa  de  Pós-Graduação  em  Direitos  Humanos  e  Cidadania  da
Universidade  de  Brasília  (PPGDH/UnB),  informa  o  resultado  do  Edital  nº  003/2026  –
POSENSINO/FE/UERN/UFERSA/IFRN,  que  rege  processo  seletivo  para  concessão  de
bolsas  na  modalidade  de  Mestrado  Sanduíche  e  Doutorado  Sanduíche  do  Programa  de
Desenvolvimento Acadêmico Abdias Nascimento, da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES).

1. DO RESULTADO FINAL:

1.1.   A  Coordenação  do  Programa  Abdias  Nascimento  no  PosEnsino,  considerando  as
inscrições recebidas no período estabelecido no Edital nº 003/2026, homologa o resultado
final da seleção:

Nome Situação
André Rodrigo Aprigio Rosino Elegível para bolsa (Mestrado sanduíche) 
Damylle Cristiane de Oliveira Lima Elegível para bolsa (Mestrado sanduíche)
Dayana Maria da Silva Elegível para bolsa (Mestrado sanduíche)
Eula Paula Gomes de Morais Elegível para bolsa (Mestrado sanduíche)
Gilvana Gomes Duarte Souza Elegível para bolsa (Doutorado sanduíche)
Maria Jarina Barbosa Elegível para bolsa (Doutorado sanduíche)
Mayara Franciele Pantaleão Não elegível para bolsa
Xeila Maiane da Silva Freitas Elegível para bolsa (Mestrado sanduíche)

2. DA IMPLEMENTAÇÃO DA BOLSA:

2.1 O/a candidato/a classificado/a será convocado/a a partir da disponibilização da bolsa
pela Capes.

2.2 Para implementação da bolsa, o/a candidato/a não poderá apresentar nenhuma pendência
que obstrua  sua  condição de  elegibilidade  e  deverá  apresentar,  quando convocado/a,  os
documentos solicitados. Caso contrário, a bolsa não poderá ser concedida.

Mossoró-RN, 19 de junho de 2026.

Prof. Dr. Guilherme Paiva de Carvalho
Coordenador Geral do Posensino (UERN/UFERSA/IFRN)
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